
ESTAD';; SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEr I{" l99l02
(De 11 de junho de 2002)

Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial da

quantia de RS 46.440,00 e dâ outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei.

Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o Crédito

Especital da quantia de R$ 46.440100 (quarenta e seis mil quatrocentos e quarenta reais), para

atenderr as despesas não programadas no orçamento e,rn vigente, a seguir discriminada:

10.10? - sECRETARTA un slÚor
103030089 - Manutenção dos Serviços de Tratamento d'Água

3.1.90.04.01 - 000 -.Rem. Pessoal Contratado

3.1.90 .04.02 - 000 -' INSS - Pessoal Contratado

3.1.90.04.03 - 000 -' FGTS - Pessoal Contratado

Total

\-/ 
Art.2" - A despesa de que trata apresente Lei correrá por conta de anulação de

dotações orçamentárias vigentes.

ro.1o'7 - SECRETARTA un slúorc
10.303.0089.2016 - Manutenção dos Serviços da Secretaria

3.1.90.11.01 - 000 - Remuneração de Pessoal 43.560,00

3.1.90.13.01 - 000 - Obrig. Patronais - INSS 2.880.00

Total 46.440,00

Art. 3" - Esta Lei tem ügência a partir de 02 de abril de 2002.

Art. 4" - Revogam-se as disposi es em contrário

de 2002.Gabinete do Prefeito, 1 1 de j
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